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Poder Judiciário

 
PORTARIA N. 60, DE 2 DE AGOSTO DE 2021.

 
Altera a Portaria n. 49, de 21 de junho de 2021.

 
A CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O art. 7º da Portaria n. 49, de 21 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte

redação:
 

“Art. 7º Designar para assessoramento dos magistrados durante os trabalhos de
inspeção os servidores Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, Alex Alves Tavares,
Andrea Viana Ferreira Becker, Cássia Cascão de Almeida, Daniel Martins Ferreira,
Éricka Silva Gomide Castanheira, Eva Matos Pinho, Daniel Castro Machado
Miranda, Layza Eliza Mendes Montenegro, Rodrigo Vasconcellos Chebli e Thiago
de Andrade Vieira. (NR)”
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
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